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- AÇÃO RESCISÓRIA 

AR. Citação. Lit isconsortes. Prazo. 

Trata a lide, no caso, da possibilidade de retificação do polo passivo da relação processual da 
ação rescisória, quando já transcorridos dez anos da propositura da mencionada ação. Houve 
falha do autor ao não requerer a citação de litisconsortes necessários, quais sejam, todos 
aqueles que foram partes no processo cuja sentença é objeto da rescisão. Assim, a essa altura, 
não há como corrigir o vício, pois resultaria na formação de uma nova relação processual, após 
encerrado o prazo do art. 495 do CPC. Logo, a Corte Especial, por maioria, conheceu dos 
embargos e deu provimento a eles para decretar a extinção da ação rescisória sem a resolução 
do mérito. Precedentes citados: AgRg na AR 3.070-AL, DJ 2/4/2007; AR 505-PR, DJ 
13/10/2003; REsp 115.075-DF, DJ 23/5/2005, e REsp 661.161-SC, DJ 12/3/2007. EREsp 
676.159-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgados em 1º/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

AR. Inclusão. Réu. Prazo decadencial. 

In casu, os recorrentes adquiriram dois terrenos: um, dos recorridos e outro, de litisdenunciante 
que não fez parte da ação rescisória. Todavia, a União e o Incra promoveram a desapropriação 
por interesse social sob a alegação de que se tratava de área de fronteira, portanto terras da 
União que foram alienadas por estado membro a título non domino. Confirmada a legalidade do 
decreto expropriatório, os recorrentes ingressaram com ação contra a União postulando a 
declaração de validade de seu domínio sobre as terras expropriadas, com denunciação da lide 
dos recorridos e de outro litisconsorte na condição de alienantes das áreas, pedidos julgados 
improcedentes. Depois, os recorrentes ajuizaram nova ação, dessa vez em desfavor dos 
recorridos e do outro alienante – o último denunciou à lide os próprios recorridos, dos quais 
havia adquirido o lote, e, após, vendeu-o aos recorrentes. Dessa vez, os pedidos foram julgados 
parcialmente procedentes, com a condenação dos réus (recorridos) ao pagamento de 
indenização decorrente de evicção e o reconhecimento do direito do litisdenunciante de ser 
reembolsado do que despendesse. Houve apelação dos recorridos, sendo mantidos o dever de 
indenizar e o direito de regresso do litisdenunciante. Daí que, inconformados, os recorridos 
propuseram a ação rescisória em desfavor dos recorrentes, objetivando a rescisão do acórdão 
que julgou parcialmente procedente a ação de evicção. No REsp, buscam os recorrentes a 
regularidade do polo passivo da ação rescisória, notadamente a inclusão dos litisconsortes 
necessários. Alegaram que, tendo os recorridos formulado pedido pleno de rescisão do julgado 
atacado, deveriam obrigatoriamente ter incluído no polo passivo o litisdenunciante que figurou 
como réu na ação em que foi proferido o acórdão rescindendo. Para a Min. Relatora, o fato de 
as partes terem figurado em polos distintos na ação rescindenda não impede que sejam 
incluídas no polo passivo da ação rescisória. Reconheceu a Min. Relatora que a rescisória teve 
por escopo unicamente anular a lide principal da ação de evicção, daí era indispensável a 
inclusão do litisdenunciante no polo passivo. Assevera ser induvidoso que, na lide principal, o 
litisdenunciante foi condenado ao pagamento de indenização aos recorrentes, muito embora, 
em contrapartida, tenha sido assegurado a ele o reembolso frente aos recorridos, mas esse 
direito de regresso não o exclui da lide principal na qual mantém relação jurídico-processual 
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com os recorrentes. Isso demonstra que o litisdenunciante tem interesse direto na lide principal 
e, por conseguinte, também o tem na ação rescisória, visto que a ação visa rescindir a coisa 
julgada e, como esse juízo rescindente o atinge, ele deveria ter sido chamado para a relação 
processual da ação rescisória. Por outro lado, é entendimento já consolidado neste Superior 
Tribunal que, após decorrido o prazo decadencial para a interposição de ação rescisória (art. 
495 do CPC), não pode a ação ser proposta contra novo réu, sendo, consequentemente, 
impossível a regularização da relação processual nos termos do disposto no art. 47 do CPC. 
Com esse entendimento, a Turma deu provimento ao recurso especial, declarando a extinção 
do processo com apreciação do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC, condenando os 
autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Quanto ao 
depósito previsto no art. 488, II, do CPC, determinou que será levantado pelos réus em partes 
iguais. Precedentes citados: AgRg no Ag 784.710-RJ, DJe 6/10/2010; REsp 1.159.409-AC, DJe 
21/5/2010; AgRg no Ag 1.175.802-MG, DJe 15/3/2010; REsp 1.107.219-SP, DJe 23/9/2010; 
AgRg no REsp 737.069-RJ, DJe 24/11/2009; AR 2.009-PB, DJ 3/5/2004; AgRg nos EDcl na AR 
4.363-PI, DJe 12/11/2010, e AgRg no REsp 617.072-SP, DJ 27/8/2007. REsp 863.890-SC, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

    

Beneficiário. Justiça gratuita. Depósito.  

Conforme dispõe o art. 488, II, do CPC, o autor da ação rescisória (AR) deve depositar 5% 
sobre o valor da causa. Seu não recolhimento conduz ao indeferimento da petição inicial nos 
termos do art. 490, II, do mesmo codex. Contudo, não se pode exigir dos beneficiários da 
Justiça gratuita o referido depósito; pois, se assim fosse, inviabilizaria seu acesso à jurisdição, 
assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXV, da CF/1988) àqueles menos favorecidos 
economicamente. Precedentes citados: REsp 797.617-SP, DJ 20/2/2006, e REsp 40.794-RJ, DJ 
19/12/1994. REsp 1.052.679-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20863890�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0463'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201052679�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�

	- AÇÃO RESCISÓRIA
	AR. Citação. Litisconsortes. Prazo.
	AR. Inclusão. Réu. Prazo decadencial.
	Beneficiário. Justiça gratuita. Depósito.


